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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete da Presidência 

Departamento de Gestão Estratégica e Planejamento (DEGEP) 

Divisão de Apoio e Assessoramento Técnico aos Òrgãos Colegiados Administrativos 

(DICOL) 

 

 

SUBCOMITÊ PARA AVALIAÇÃO DAS MEDIDAS RELACIONADAS AO 

INGRESSO DE PRESOS PROVISÓRIOS NO SISTEMA PRISIONAL (COPEP) 

 

 

Legislação: 

 

Instituído pela Portaria nº. 665/2017, publicado no DJERJ de 15.02.2017. 

 

 

Membros: 

 

I – Desembargador ANTONIO JAYME BOENTE, que o presidirá; 

 

II – Juiz de Direito MARCELO OLIVEIRA DA SILVA, Auxiliar da Presidência; 

 

III – Juiz de Direito LEANDRO LOYOLA DE ABREU, Auxiliar da Corregedoria-Geral da 

Justiça; 

 

IV – Doutora SOMAINE PATRÍCIA CERRUTI LISBOA, representante do Ministério 

Público e, como suplente, a Doutora ROBERTA MARISTELA ROCHA ANJOS; 

 

V – Doutor EMANUEL QUEIROZ RANGEL, representante da Defensoria Pública; 

 

VI – Doutor JAMES WALKER JUNIOR, representante da Ordem dos Advogados do 

Brasil; 
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VII – Doutor MARCUS VINICIUS CÃNDIDO DE OLIVEIRA, representante da Secretaria 

de Estado de Administração Penintenciária (SEAP); 

 

VIII – Doutora FERNANDA PRATES FRAGA, representante do Conselho Penitenciário 

do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Objetivos: 

I. promover ações que estimulem a disseminação e o aprimoramento do Sistema de 

Audiências de Custódia, em todo o Estado do Rio de Janeiro; 

II. promover medidas para controle dos processos com prisões provisórias decretadas; 

III. realizar estudo sobre medidas que possam promover a aceleração da instrução 

criminal com o intuito de reduzir o quantitativo de presos provisórios há mais de 180 

dias, sem sentença prolatada; 

IV. promover o estudo para a definição de indicadores de monitoramento do efetivo 

carcerário, zelando pela transparência. 
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